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ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LISBOA

5~ Sessão E~tvtealizada

em 21 de janeiro de 2014

ATA EM MINUTA

Nos termos do disposto nos n.°s 3 e 4 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de
setembro, do estipulado nos n.°s 3 e 4 do artigo 27.° do Código do Procedimento
Administrativo e, ainda, do disposto nos n.°s 3 e 4 do artigo 72.° do Regimento da
Assembleia, deliberou a Assembleia Municipal de Lisboa aprovar em minuta a ata e o
texto das deliberações tomadas na reunião de 21 de janeiro de 2014, e a seguir
discriminadas, constituindo o presente documento, bem como os originais dos
documentos aprovados, a ata em minuta:

Reëorne~dação no 1 [ZitapelZpnicipaldoPCPJ~~

Sobre as Propostas n°s 915/2013 e 916/2013 (considerando as alterações contidas na
Proposta n°4/2014)

Ponto 1 -(REJEITADO com a seguinte votação: Contra- PS/ PSD/ PNPN/ 4 IND
Favor — PCP/ BEl CDS-PP/ PEV / PAN- Abstenções- MPT)

Ponto 2 — Prejudicado pela votação do ponto 1.

Proposta ~O 915/2013 [~crita pela Sra Vereadora Graça Fonseca)

Deliberar sobre o elenco das missões de interesse geral e comum a toda ou a uma parte
significativa da cidade, bem como dos espaços, das vias e dos equipamentos de natureza
estruturante para a cidade ou para a execução daquelas missões, nos termos da proposta, ao
abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 13.0 da Lei n.° 56/2012, de 8 de novembro.

Substituída pela Proposta n° 4/2014.
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Proposta a° 916/2013

Deliberar sobre a defmição dos critérios de transição dos recursos humanos do mapa de
pessoal do Município de Lisboa que acompanham a atribuição das novas competências às
juntas de freguesia, nos termos da proposta, ao abrigo do n.° 2 do art.° 16.0 da Lei iz.°

56/2012, de 8 de novembro.

Substituída pela Proposta n0 4/20 14.

Proposta n° 4/2014 crita pela Sra Vereadora Graça Fonseca~

Apreciar as alterações às Propostas n.°s 915/2013 e 916/2013, (respeitantes à reforma
administrativa da cidade de Lisboa), na sequência da apreciação pelas respetivas Comissões
Permanentes da Assembleia Municipal de Lisboa, nos termos da proposta, ao abrigo dos
artigos 13.0 e 16.0 da Lei ti.0 56/2012, de 8 de novembro.

ANEXO 1 — (Alterações à Proposta n° 915/2013 propostas pela CML)

(Aprovado por Maioria com a seguinte votação: Favor — PS/ PSD/ PNPN/ 4 IND
Contra — PCP/ BE/ PEV/ MPT - Abstenções- CDS-PP/ PAN )

ANEXO II — (Versão Consolidada da Proposta u° 915/2013, com as alterações
introduzidas pelo Anexo 1)

(Aprovada por Maioria com a seguinte votação:Favor- PS/ PSD/ PNPN/ 4 IND
Contra- PCP/ BE/ PEV/ MPT - Abstenções- CDS-PP/ PAN)

ANEXO III — (Altera a Proposta n.° 916/2013)
(Aprovado por Maioria com a seguinte votação: Favor — PS/ PSD/ PNPN/ 4 IND
Contra — PCP/ BE/ PEV/ MPT - Abstenções- CDS-PP/ PAN )

ANEXO IV — (Versão consolidada da Proposta n° 916/2013, com as alterações
introduzidas pelo Anexo 3)
(Aprovado por Maioria com a seguinte votação: Favor — PS/ PSD/ PNPN/ 4 IND
Contra — PCP/ BE/ PEV/ MPT - Abstenções- CDS-PP/ PAN )

2

Reunião da Assembleia N°9 de 21 de janeiro de 2014



tIl t
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LISBOA

Corpo da Proposta n° 4/2014

(Aprovado por Maioria com a seguinte votação: Favor — PS/ PSD/ PNPN/ 4 IND
Contra — PCP/ BEl PEV/ MPT - Abstenções- CDS-PP/ PAN )

Recomeêdação ~i° 2 [critÇelo upo Municipal doPCP)

Sobre a Proposta n°915/2013 (com as alterações da Proposta n°4/2014)

Ponto 1
(Aprovado por Maioria com a seguinte votação:Favor — PS/ PSD/ PCP/ BEl
CDS-PP/ PEV/ PAN/ PNPN/ 4 IND - Abstenções- MPT )

Ponto 2

II— Pavimentos Pedonais:
(REJEITADO com a seguinte votação:Contra — PS/ PSD/ BE/ PAN/ 4 IND -

Favor- PCP/ PEV - Abstenções- CDS-PP/ MPT/ PNPN )

V — Escolas, Estabelecimentos de Educação do 1° Ciclo e pré-escolar, creches e
jardins de infância:

PREJUDICADO.

VII— Equipamentos Culturais:
PREJUDICADO.

VIII — Equipamentos Desportivos:
PREJUDICADO.

IX — Equipamentos degradados:
(Aprovado por Maioria com a seguinte votação:Favor — PS/ PSD/ PCP/ BEl
PEV/PNPN - Abstenções- CDS-PP /MPT/ PANI4 IND/ 2 DM PS)

Disposições Finais:
PREJUDICADO.
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Recomendação n° 3 (Subscrita pelo Grupo Municipal do PCP)

Sobre o objecto da Proposta n° 916/2013 (com as alterações contidas na Proposta n°4/2014)

Ponto 1 — Prejudicado
Ponto 2 - Prejudicado

Recomendação n° 4 (Subscrita
Deputados

pelos Grupos Municipais do PS, PSD e
Municipais Independentes e PNPN)

Sobre as Propostas n°s 915/2013 e 916/2013 (considerando as alterações contidas na
Proposta n°4/2014)

(Aprovada por Maioria com a seguinte votação:Favor-PS/ PSD/ BEl PEV/PNPN/
4IND- Contra-PCP - Abstenções- CDS-PP/ MPT/ PAN)

Rccomend4çãon~ ~ (Subscrita pelo Grupo Municipal do BE)

Sobre as Propostas n°s 915/2013 e 916/2013 e 4/2014

PREJUDICADA

Recomendação n° 6
(Subscrita pelo Grupo Municipal do PEV)

Transferência entre a CIVIL e as Juntas

Pontos 1, 2, 4 e 5:

(Aprovados por Maioria com a seguinte votação:Favor-PS/ PCP/ BE/ PEV/
PAN! PNPN/ 4 IND - Abstenções- PSD/ CDS-PP/ MPT)

Ponto 3:
PREJUDICADO

4

Reunião da Assembleia N°9 de 21 de janeiro de 2014



-,~ -~-
£~— ~

is 1 ~
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LISBOA

Re~omen4a~ào n°~ (Subscrita pelo Grupo Municipal do PAN)

Sobre as Propostas n°s 915/2013 e 916/2013 e 4/2014

Ponto 1 -(REJEITADO com a seguinte votação: Contra- P5! PSD/ CDS-PP
PNPN - Favor - PAN — Abstenções - PCP! BE/ PEV/ MPT/ 4 IND)

Ponto 2— Não admitido

Proposta n° 2/AM12014 (Subscrita pela Mesa da Assembleia Municipal de
Lisboa)

Eleição do Representante da Assembleia Municipal de Lisboa para integrar o Conselho
Municipal para a Inclusão das Pessoas com Deficiência (CMIPD), nos termos da alínea b) do
n.° 1 do artigo 5.° do Regulamento deste Conselho, publicado no 1.° Suplemento ao Boletim
Municipal n.° 805, de 23 de Julho.
(Aprovada com o seguinte resultado: Votantes 65 — Favor -39 — Contra-lO -

Abstenções- 12 — Votos Brancos- 2 e Votos Nulos -2 )

Nos termos do n.° 3 do art.° 57.° da supra citada Lei n.° 75/2013 de 12 de
setembro, e da alínea b) d~rt.° 21.0 do Regimento da Assembleia Municipal de
Lisboa, eu úkL~’c, /t’cuc4UQJ\ , Chefe do Gabinete de Apoio à
Assembleia Municipal, a elaborei\(~ub~crevi.

Nada mais havendo a acrescentar, deu-se por encerrada esta sessão às e horas.-

Sala das reuniões da Assembleia Municipal de Lisboa, em vinte e um de janeiro
de dois mil e catorze.

A Presidente

Helena Roseta
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